
  

 

PORTARIA Nº. 410/2022 
 

 
“Designa Servidoras para 
atender ao Programa de 
Facilitadores do IPE Saúde 
da Cidade de Chapada - RS.” 

 
 

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas, baixa a seguinte: 

 

PORTARIA 

 

Art. 1º. Designa as Servidoras Graciela Luísa Frühauf, matrícula nº 

2729-4, Facilitadora Titular, e, Daiane Michele Hanauer, Matrícula n° 2703-0, 

Facilitadora Substituta para atender o Programa de FACILITADORES DO IPE 

SAÚDE nesta cidade de Chapada – RS. 

 

Art. 2º. A cedência concedida as servidoras nomeadas no art. 1º será 

sem ônus para o IPERGS. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada RS, em 31 de agosto de 

2022. 

 
 
 
 

Registre-se e Publique-se                                       Gelson Miguel Scherer 

        Data Supra                                                         Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 Paulo Jair Costa Campana 

Secretário da Administração 

 

 

 


